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Prefeitura Municipal de Tamarana
Jornal oficial

PORTARIAS
PORTARIA Nº 122/2009 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder ao Sr. ROBERTO DIAS SIENA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 4.427.651-8 /Pr e do CPF/MF sob o nº  
623.960.999-49, -01- Diária para viagem a cidade de CURITIBA/
PR para tratar de interesses do município, de conformidade com 
a Lei nº 153/2000.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 10 de Novembro 
de 2009.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

PORTARIA Nº 123/2009 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder ao Sr. CLEUDEMIR JOSÉ CATAI, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 3.614.988-4 SSP/Pr e do CPF/
MF sob o nº  522.617.009-20, -01- Diária para viagem a cidade 
de CURITIBA/PR para tratar de interesses do município, de 
conformidade com a Lei nº 153/2000.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 10 de Novembro 
de 2009.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

DECRETOS
DECRETO Nº 272/2009 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2009.

SÚMULA:  Designa representantes para comporem o 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A :

Art. 1º - Ficam nomeadas as pessoas abaixo para comporem o 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, como segue:

I – Do Governo Municipal:
- Representantes da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 

Social:
Titular - Adriana Soares 
Suplente – Thayana Garcia de Novaes Real

Titular – Edvanda Camargo de Paula
Suplente – Fernanda Grasiella Ramos Soares

II – Dos Trabalhadores do SUS:
- Representantes dos Trabalhadores do SUS:
Titular – Zelci Gonçalves dos Santos
Suplente – Claudirene Estácio

Titular – Joseli Aparecida Caldi Gomes Catai
Suplente – Valdecir Santana dos Santos

III – Dos Usuários
- Representantes de Associações de Bairros e Moradores 
constituídas legalmente
Titular – Iraci de Fátima Alcantara
Suplente – Mauri José Pereira

Titular – Edson de Souza
Suplente – Maria Elizabete da Silva Prado

- Representantes das Entidades Prestadoras de Serviços da Área 
Social
Titular – Dalva Lúcia Monteiro
Suplente – Marieta Suzamar Ferreira Santos

Titular – Lucimar Montes Garcia
Suplente – Sueli Sobral Garcia

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 04 de Novembro 
de 2009.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

DECRETO Nº 273/2009 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2009

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) nos termos do artigo 43, inciso II, § 1º 
da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1.964, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as 
contidas na Lei Municipal nº 665 de 06 de Agosto de 2009,
 D E C R E T A :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
para reforço de despesas previstas no Orçamento vigente, Lei 
nº 594 de 30 de Setembro de 2008, na programação abaixo 
especificada:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002.12.361.0016.2.062 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR



Tamarana, 16 de novembro de 2009
Edição 90 2

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3300.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3390.0000 Aplicações Diretas  
3390.3300 Passagens e Despesas
 com Locomoção 3.1.110 10.000,00
TOTAL   10.000,00

Art. 2º - Como recurso para a abertura do crédito previsto no artigo 
anterior, fica o Executivo autorizado a utilizar-se do previsto no 
inciso II do parágrafo 1º do art. 43 da Lei nº. 4.320/64 – excesso 
de arrecadação.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrario. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana.
Tamarana, 10 de Novembro de 2009.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

DECRETO Nº 274/2009 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2009

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
5.354,80 (cinco mil, trezentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta 
centavos) nos termos do artigo 43, inciso II, § 1º da Lei Federal nº. 
4.320, de 17 de março de 1.964, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as 
contidas na Lei Municipal nº 642 de 18 de Maio de 2009,

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, crédito 
adicional especial no valor de R$ 5.354,80 (cinco mil, trezentos e 
cinqüenta e quatro reais e oitenta centavos), para cobrir despesas 
não previstas originalmente no Orçamento vigente, Lei nº 594 de 
30 de Setembro de 2008, na programação abaixo especificada:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002.361.0016.2.061 – MANUTENÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO 
DA MERENDA ESCOLAR
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3300.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3390.0000 Aplicações Diretas  
3390.3200 Material de Distribuição
 Gratuita 3.1.138 3.986,40
3390.3200 Material de Distribuição
 Gratuita 3.1.139 893,20
3390.3200 Material de Distribuição
 Gratuita 3.1.140 233,20
3390.3200 Material de Distribuição
 Gratuita 3.1.141 242,00
TOTAL   5.354,80

Art. 2º - Como recurso para a abertura do crédito previsto no artigo 
anterior, fica o Executivo autorizado a utilizar-se do previsto no 
inciso II do parágrafo 1º do art. 43 da Lei nº. 4.320/64 – excesso 
de arrecadação.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrario. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana.
Tamarana, 10 de Novembro de 2009.

Roberto Dias Siena
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 275/2009 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2.009.

SÚMULA:  Designar representantes para comporem o COMITÊ  
MUNICIPAL DE PREVENÇÃO EM SAÚDE..

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais

D E C R E T A :
Art. 1º - Ficam nomeados as pessoas abaixo para representarem 
o COMITÊ MUNICIPAL DE PREVENÇÃO EM SAÚDE, como 
segue:

 Almir Barbosa – Coordenador de Endemias
 Roseli Apª Alves – Técnica em Vigilância Sanitária
 Adriana Soares – Secretaria De Saúde e Assistência Social
 Joseli Apª Caldi Gomes Catai – Coordenadora do PESMS E 
PSF
 Suzana Ferraz Inácio – Enfermeira responsável pela USB e 
PSF
 Neuciléia Gonçalves C. Lorrenzeti – Enfermeira Representante 
do Hospital Mun. São Francisco de Tamarana
 Zelci Gonçalves dos Santos – ACS
 Marilu Joanita Ruthes Maggiolo – Secretaria de Educação
 Ederson Gil de Mello – Representante do Executivo
 Aldo Boaretto Netto – Secretario de Administração e Serviços 
Públicos
 José Aparecido da Silva – Representante da Secretaria  do 
Meio Ambiente
 Luis Valentim Perri – Fiscal da Limpeza Pública
 Elio Bras Ferreira – Vice Presidente do Conj. Hab. Enes 
Barbosa e Manoel Batista Vieira
 Sergio Yukio Nakata – Presidente do Conjunto Residencial 
Sebastião de Moura Tresse 
 João Neves Pereira – Pastor da Igreja Presbiteriana no 
Brasil
 Camila Alves Ferreira – Representante do Col. Est. Profª Maria 
Cintra de Alcântara
 Dalva Lúcia Monteiro – Associação Missionária Educativa de  
Santa Ana
 Marieta Suzamar Ferreira  – Representante da APAE
 Fernanda Graziela Ramos – Representante da Secretaria de 
Assistência Social

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na presente data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 12 de Novembro 
de 2.009

Roberto Dias Siena
PREFEITO 

ANEXOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 

PÚBLICOS
EDITAL DE CARTA CONVITE Nº 003/2009

Encontra-se aberto na Secretaria de Administração da Prefeitura 
Municipal de Tamarana, o EDITAL DE CARTA CONVITE nº 
003/2009, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL.



3
Edição 90  

Tamarana, 16 de novembro de 2009

Objeto: - Aquisição de 01 (uma) Escultura 3ª dimensão “Cristo 
Acolhedor” em concreto armado com 4 metros, pedestal para 
fixação da escultura com altura mínima de 3,00 e máxima 4,00 
metros, a ser fixado na Praça São Roque.
Horário, data e local para entrega dos envelopes: Até às 16:00 
horas, do dia 25/11/2009, na Rua Izaltino José Silvestre, 643, 
Tamarana/Pr, CEP: 86.125-000, no setor de Protocolo.
O Edital, em inteiro teor, estará à disposição dos interessados 
de 2ª a 6ª feira, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 
horas, na Rua Izaltino José Silvestre, 643 – centro, Município de 
Tamarana, junto ao Paço Municipal, na Diretoria de Licitações da 
Prefeitura.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima.

Tamarana,10  novembro de 2009.

ALDO BOARETTO NETTO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

SERVIÇOS PÚBLICOS

E X T R A T O  D E   C O N T R A T O
REF.: CONTRATO Nº 076/2009 DE 05/11/2009.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2009

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
CONTRATADA: W. COSTA & M. BITTENCOURT LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADO 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, PARA AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
RECURSO MEC/FNDE EMENDA PARLAMENTAR.
VALOR: R$ 19.150,00 (DEZENOVE MIL CENTO E CINQÜENTA 
REAIS)

TAMARANA, 05 DE NOVEMBRO DE 2009.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

E X T R A T O  D E   C O N T R A T O
REF.: CONTRATO Nº 077/2009 DE 05/11/2009.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2009

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
CONTRATADA: R.S. TAJIMA – COMÉRCIO DE MOVEIS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADO 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, PARA AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
RECURSO MEC/FNDE EMENDA PARLAMENTAR.
VALOR: R$ 5.530,00 (CINCO MIL E QUINHENTOS E TRINTA 
REAIS)

TAMARANA, 05 DE NOVEMBRO DE 2009.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

E X T R A T O  D E   C O N T R A T O
REF.: CONTRATO Nº 078/2009 DE 05/11/2009.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2009

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
CONTRATADA: TOMBINI & NICKEL – MÓVEIS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA. – EPP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADO 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, PARA AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
RECURSO MEC/FNDE EMENDA PARLAMENTAR.

VALOR: R$ 27.781,00 (VINTE E SETE MIL E SETECENTOS E 
OITENTA E UM REAIS)

TAMARANA, 05 DE NOVEMBRO DE 2009.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

E X T R A T O  D E   C O N T R A T O
REF.: CONTRATO Nº 079/2009 DE 05/11/2009.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2009

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
CONTRATADA: REFILTONER COM. DE EQUIP. E SUPLIM.  DE 
INFORMATICA LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADO 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, PARA AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
RECURSO MEC/FNDE EMENDA PARLAMENTAR.
VALOR: R$ 6.780,00 (SEIS MIL E SETECENTOS E OITENTA 
REAIS)

TAMARANA, 05 DE NOVEMBRO DE 2009.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

E X T R A T O  D E   C O N T R A T O
REF.: CONTRATO Nº 080/2009 DE 05/11/2009.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2009

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
CONTRATADA: PERAS & ROSSI LTDA. – ME.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADO 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, PARA AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
RECURSO MEC/FNDE EMENDA PARLAMENTAR.
VALOR: R$ 18.688,00 (DEZOITO MIL E SEISCENTOS E OITENTA 
E OITO REAIS)

TAMARANA, 05 DE NOVEMBRO DE 2009.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

E X T R A T O  D E   C O N T R A T O
REF.: CONTRATO Nº 081/2009 DE 05/11/2009.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2009

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
CONTRATADA: TAMARANA INFORMATICA LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADO 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, PARA AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
RECURSO MEC/FNDE EMENDA PARLAMENTAR.
VALOR: R$ 3.905,00 (TRÊS MIL E NOVECENTOS E CINCO 
REAIS)

TAMARANA, 05 DE NOVEMBRO DE 2009.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

E X T R A T O  D E   C O N T R A T O

REF.: CONTRATO Nº 082/2009 DE 09/11/2009.
CARTA CONVITE 001-2009



Tamarana, 16 de novembro de 2009
Edição 90 4

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
CONTRATADA: BRASSAL & BRASSAL LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, E 
URBANIZAÇÕES EM PRAÇAS PÚBLICAS DOS CONJUNTOS 
HABITACIONAIS ENES BARBOSA, MANOEL BATISTA VIEIRA 
E DA RUA IZALTINO JOSE SILVESTRE

VALOR:  R$ 145.274,45 (Cento E Quarenta E Cinco Mil Duzentos 
E Setenta E Quatro Reais E Quarenta E Cinco Centavos).

TAMARANA, 09 DE NOVEMBRO DE 2009.

Roberto Dias Siena
PREFEITO
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº. 008/2009

SÚMULA: Aprovar o Projeto Técnico Social para Construção 
do Centro de Referência de Assistência Social no município de 
Tamarana.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Tamarana no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 009/1997 e a 
plenária do dia 10/11/2009:

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Projeto Técnico Social para Construção do 
Centro de Referência de Assistência Social no município de 
Tamarana.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Tamarana, 10 de Novembro de 2009.

Dora Alice Sella Barison
Presidente do CMAS

ATOS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
PORTARIA Nº. 022 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2009

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, no 
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder 1/2 (meia) diária ao Vereador JOÃO ALBERTO 
FICO, para viagem à cidade de Londrina-PR, com o objetivo 
de participar da solenidade de assinatura do Convênio entre o 
Ministério da Justiça e o CISMEI (Consórcio Intermunicipal de 
Segurança), que acontecerá no dia 05 de novembro de 2009, de 
acordo com a Resolução Legislativa n.º 001 de 29 de março de 
2007.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Tamarana, 03 de novembro de 2009.

PLÍNIO PEREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR
Presidente
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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE TAMARANA - EXPEDIENTE
Lei nº 412, de 06/072006 – Distribuição gratuita

Prefeito do Município – Roberto Dias Siena

Secretário de Finanças – Cleudemir José Catai

Jornalista Responsável – Ricardo Vilches (MTB 3796)

Redação e Administração – Rua Izaltino José Silvestre, 643 – CEP 86125-000 

– Fone (43) 3398 1995 

Endereço eletrônico: www.tamarana.pr.gov.br

 e-mail: tamarana@sercomtel.com.br 


